
MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026
ID CidadES: 2026.056E0700001.09.0004
Processo Administrativo nº 1553/2026

OBJETO: Aquisiçã o de leitores de co digos de bãrrãs destinãdos ã ãtender ãs demãndãs dãs unidãdes
educãcionãis de ensino dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o de Piu mã/ES.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP – Lei Complementar nº 123/2006

PREÂMBULO
O MUNICI PIO DE PIU MA, por meio do Agente de Contrãtãçã o e Equipe de Apoio, nomeãdos pelos
ãrts. 1º e 2º do Decreto Municipãl nº 3.053, de 10 de ãbril de 2025, com fulcro nã Lei Federãl nº
14.133, de 01/04/2021, Lei Complementãr nº 123, de 14/12/2006 e suãs ãlterãço es, Decreto
Municipãl nº 2.791, de 29 de jãneiro de 2024 e demãis legislãço es ãplicã veis ã mãte riã e, de ãcordo
com o disposto no presente Aviso e respectivos ãnexos, que dele pãssãm ã fãzer pãrte integrãnte pãrã
todos os efeitos, independentemente de trãnscriçã o, tornã pu blico, pãrã conhecimento dos
interessãdos, que reãlizãrã DISPENSA ELETRÔNICA, com crite rio de julgãmento MENOR PREÇO, nã
hipo tese do art. 75, inciso II, nos termos dã Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 2021, visãndo ãtender ã 
Administrãçã o Pu blicã Municipãl.
O Aviso dã Dispensã Eletro nicã encontrã-se disponí vel no Portãl dã Trãnspãre nciã do Municí pio de
Piu mã: (https://www.piumã.es.gov.br/portãl/trãnspãrenciã), bem como nã pã ginã do provedor
Portãl de Comprãs Pu blicãs (www.portãldecomprãspublicãs.com.br) e PNCP (https://pncp.gov.br/).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A dispensã eletro nicã serã reãlizãdã em sessã o pu blicã, por meio dã INTERNET, mediãnte
condiço es de segurãnçã - criptografia e autenticação - em todãs ãs suãs fãses.
1.2. Os ãtos dã dispensã eletro nicã serã o documentãdos no respectivo processo ãdministrãtivo,com
vistãs ã ãferiçã o de suã regulãridãde.
1.3. Os trãbãlhos serã o conduzidos por servidor do Municí pio, mediãnte ã inserçã o e
monitorãmento de dãdos gerãdos ou trãnsferidos pãrã o ãplicãtivo do sistemã provedor.
1.4. DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 24/062026 ã s 08h29;
1.5. DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 30/06/2026 ã s 08h29;
1.6. DATA DE INÍCIO DOS LANCES: 30/06/2026 ã s 08h30;
1.7. DATA FINAL DE LANCES: 30/06/2026 ã s 14h30.
1.8. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portãl de Comprãs Pu blicãs -

20
26

-Q
B

V
99

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

6/
20

26
 1

5:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

32

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text herewww.portãldecomprãspublicãs.com.br.
1.9. MODO DE DISPUTA: Aberto
1.10. Formãlizãçã o de consultãs: Observãdo o prãzo legãl, os interessãdos poderã o formulãr
consultãs em cãmpo pro prio do sistemã provedor. Contãtos podem ser reãlizãdos pelo telefone:
(28) 3520-6500 – Rãmãl 1051 ou e-mãil: cpl@piumã.es.gov.br.
1.11. Endereço pãrã envio de corresponde nciãs: Avenidã Felicino Lopes, nº 238, Acãiãcã, Piu mã/ ES
– 29.285-000.
1.12. Todãs ãs refere nciãs de tempo do Aviso e dã Sessã o Pu blicã observãrã o, obrigãtoriãmente, o
horã rio de Brãsí liã/DF e, dessã formã, serã o registrãdãs no sistemã eletro nico e nã documentãçã o
relãtivã ã Dispensã Eletro nicã.

2. DO OBJETO
2.1. Aquisiçã o de leitores de co digos de bãrrãs destinãdos ã ãtender ãs demãndãs dãs unidãdes
educãcionãis de ensino dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o de Piu mã/ES, conforme condiço es,
quãntidãdes e exige nciãs estãbelecidãs neste Aviso e seus ãnexos.
2.2. Hãvendo diverge nciã entre ãs especificãço es constãntes do provedor e deste Aviso,
prevãlecerã o ãs u ltimãs.

3. DO CREDENCIAMENTONO SISTEMA PROVEDOR
3.1. Os proponentes ou seus representãntes legãis deverã o estãr previãmente cãdãstrãdos junto
ão provedor do sistemã eletro nico, no prãzo mí nimo de 24 (vinte e quãtro) horãs ãntes dã dãtã de
reãlizãçã o dã sessã o pu blicã.
3.2. Pãrã ãcesso ão sistemã eletro nico, os interessãdos em pãrticipãr dã Dispensã Eletro nicã
deverã o obter chãve de identificãçã o e senhã pessoãl (intrãnsferí veis), junto ão provedor do sistemã
indicãdo neste instrumento, ãtrãve s de reãlizãçã o de cãdãstrãmento simplificãdo.
3.3. E de exclusivã responsãbilidãde do usuã rio o sigilo dã senhã, bem como seu uso em quãlquer
trãnsãçã o efetuãdã.
3.4. O credenciãmento do proponente e de seu representãnte legãl junto ão sistemã eletro nico
implicã nã responsãbilizãçã o pelos ãtos prãticãdos, devendo ser indicãdã pessoã com cãpãcidãde
te cnicã pãrã reãlizãçã o dãs trãnsãço es inerentes ã Dispensã eletro nicã.
3.5. Cãberã ão proponente ãcompãnhãr todãs ãs operãço es no sistemã eletro nico ãntes, durãnte e
ãpo s ã sessã o pu blicã, ficãndo responsã vel pelo o nus decorrente dã perdã de nego cios diãnte dã
inobservã nciã de quãisquer mensãgens e informãço es emitidãs pelo sistemã ou de suãdesconexã o.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here4.1. Poderã o pãrticipãr destã dispensã eletro nicã, os interessãdos que ãtenderem ã todãs ãs
exige nciãs contidãs neste Aviso e seus ãnexos, e que sejãm possuidores de chãves de identificãçã o e
senhã fornecidãs pãrã ãcesso ão sistemã provedor.
4.2. Estãrã o impedidos de pãrticipãr de quãisquer fãses, interessãdos que se enquãdrem em umã
ou mãis dãs situãço es ã seguir:
a) estejãm cumprindo penãlidãde de suspensã o temporã riã impostã pelã Administrãçã o
Municipãl, em fãce dã hipo tese previstã no inciso III do Art. 156, dã Lei nº 14.133/2021;
b) sejãm declãrãdãs inido neãs em quãlquer esferã de Governo;
c) estejãm sob fãle nciã, dissoluçã o ou liquidãçã o;
d) estejãm enquãdrãdãs no disposto do Art. 14, dã Lei nº 14.133/2021;
e) estrãngeiros que nã o tenhãm representãçã o legãl no Brãsil com poderes expressos pãrã receber
citãçã o e responder ãdministrãtivã ou judiciãlmente;
f) que nã o se quãlifiquem como microempresãs, empresãs de pequeno porte ou equipãrãdãs -
restrito ãos lotes mãrcãdos pãrã pãrticipãçã o exclusivã de microempresãs, empresãs de pequeno
porte ou equipãrãdãs;
g) que, emborã quãlificãdãs como microempresãs, empresãs de pequeno porte ou
microempreendedor individuãl, incidãm em quãlquer dãs vedãço es do ãrtigo 3°, pãrã grãfo 4°, dã Lei
Complementãr nº 123, de 2006 - restrito ãos lotes mãrcãdos pãrã pãrticipãçã o exclusivã de
microempresãs, empresãs de pequeno porte ou equipãrãdãs;
4.3. O desãtendimento de quãisquer exige nciãs estãbelecidãs neste Aviso importãrã nã
desclãssificãçã o ou inãbilitãçã o do interessãdo, ã depender dã fãse ã quãl estiver submetido o
procedimento.
4.4. Cãberã ão proponente ãcompãnhãr todãs ãs operãço es no sistemã eletro nico ãntes, durãnte e
ãpo s ã sessã o pu blicã, ficãndo responsã vel pelo o nus decorrente dã perdã de nego cios diãnte dã
inobservã nciã de quãisquer mensãgens e informãço es emitidãs pelo sistemã ou de suã desconexã o.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR
5.1. Apo s efetuãr login no sistemã provedor, o proponente poderã reãlizãr o download do ãrquivo do
Aviso e, subsequentemente, prestãr ãs declãrãço es exigidãs, encãminhãr suã propostã de preços
preliminãr, bem como ãtender ã s demãis exige nciãs deste instrumento, exclusivãmente por meio do
sistemã eletro nico, observãdos, sempre, ãs dãtãs e horã rios estãbelecidos.
5.2. Como requisito pãrã pãrticipãçã o, o proponente deverã mãnifestãr, ãntes de inserir suã propostã
comerciãl preliminãr, em cãmpo pro prio do sistemã eletro nico, ãs seguintes declãrãço es:
a) Declãro cumprir os requisitos de hãbilitãçã o e que ãs declãrãço es informãdãs sã o verí dicãs,
conforme ãrt. 63, inciso I, dã Lei 14.133/2021;
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text hereb) Declãro cumprir ãs exige nciãs de reservã de cãrgos pãrã pessoã com deficie nciã e pãrã
reãbilitãdo dã Previde nciã Sociãl, previstãs em lei e em outrãs normãs especí ficãs;
c) Declãro pãrã os devidos fins legãis, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º dã
Constituiçã o Federãl;
d) Declãro pãrã os devidos fins legãis, sem prejuí zo dãs sãnço es e multãs previstãs neste ãto
convocãto rio, estãr enquãdrãdo como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementãr 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declãro conhecer nã í ntegrã, estãndo ãpto, portãnto, ã exercer o
direito de prefere nciã - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e
que desejam utilizar os benefícios ali prescritos;
5.2.1. O Proponente que se declãrãr enquãdrãdo nã Lei Complementãr nº 123/06 e vier ã ser
desclãssificãdo ou inãbilitãdo por nã o fãzer jus ãos benefí cios estã ciente de que PODERA ser
instãurãdo processo ãdministrãtivo com vistãs ã ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste instrumento.
5.3. Apo s prestãdãs ãs declãrãço es ã que se referem os subitens ãnteriores, os proponentes
interessãdos encãminhãrã o, exclusivãmente por meio do sistemã, propostã comerciãl preliminãr
com o vãlor ofertãdo.
5.4. As propostãs preliminãres poderã o ser enviãdãs, substituí dãs, excluí dãs no sistemã ãte ã
ãberturã dã sessã o pu blicã.
5.5. O Proponente deverã enviãr suã propostã comerciãl preliminãr mediãnte o preenchimento, no
sistemã provedor, dos seguintes cãmpos:
a) Vãlor unitã rio e totãl do item;
b) Mãrcã/Fãbricãnte, quãndo ãplicã vel;
5.6. O Proponente que cãdãstrãr mãis de umã mãrcã/fãbricãnte, quãndo ãplicã vel, pãrã o mesmo
produto ofertãdo (DENTRO DE UM MESMO ITEM) serã considerãdã DESCLASSIFICADO.
5.7. O vãlor dã propostã deverã ser ãpresentãdo em moedã nãcionãl utilizãndo-se 02 (duãs) cãsãs
decimãis pãrã o vãlor unitã rio cãdãstrãdo, desprezãndo-se ãs demãis, incluindo-se todos os custos
operãcionãis, encãrgos previdenciã rios, trãbãlhistãs, tributã rios, comerciãis e quãisquer outros que
incidãm diretã ou indiretãmente no fornecimento do objeto.

6. DA ABERTURADA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A ãberturã dã Dispensã eletro nicã dãr-se-ã em sessã o pu blicã, por meio de sistemã eletro nico,
nã dãtã, horã rio e locãl indicãdos neste Aviso.
6.2. O Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio verificãrã ãs propostãs ãpresentãdãs,
desclãssificãndo desde logo ãquelãs que nã o estejãm em conformidãde com os requisitos
estãbelecidos neste Aviso ou contenhãm ví cios insãnã veis.
6.3. A desclãssificãçã o sempre serã fundãmentãdã e registrãdã no sistemã, com ãcompãnhãmento
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6.4. A nã o desclãssificãçã o dã propostã nã o impede o seu julgãmento definitivo em sentido contrã rio,
levãdo ã efeito nã fãse de ãceitãçã o.
6.5. E vedãdo ão Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio proceder ã desclãssificãçã o de
propostãs, ãntes do iní cio dã fãse competitivã, ãpresentãdãs em vãlor superior ão preço referenciãl.
6.6. O sistemã ordenãrã ãutomãticãmente ãs propostãs clãssificãdãs, sendo que somente estãs
pãrticipãrã o dã fãse de lãnces.
6.7. O sistemã disponibilizãrã cãmpo pro prio pãrã trocã de mensãgens, pelo Agente de
Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, ãos proponentes.
6.8. Iniciãdã ã etãpã competitivã, os proponentes deverã o encãminhãr lãnces exclusivãmente por
meio do sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu recebimento e do vãlor
consignãdo no registro.
6.9. Os proponentes poderã o oferecer lãnces sucessivos, observãndo o horã rio fixãdo pãrã ãberturã
dã sessã o e ãs regrãs estãbelecidãs neste Aviso.
6.10. O proponente serã imediãtãmente informãdo do recebimento do lãnce e do vãlor consignãdo
no registro.
6.11. O proponente somente poderã oferecer lãnce de vãlor inferior ão u ltimo por ele ofertãdo e
registrãdo pelo sistemã.
6.12. O Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, poderã , durãnte ã disputã, como medidã
excepcionãl, excluir o lãnce que possã comprometer, restringir ou frustrãr o cãrã ter competitivo do
processo licitãto rio, mediãnte comunicãçã o eletro nicã ãutomã ticã viã sistemã.
6.13. Nã o serã o ãceitos dois ou mãis lãnces de mesmo vãlor, prevãlecendo ãquele que for recebido
e registrãdo em primeiro lugãr.
6.14. Durãnte o trãnscurso dã sessã o pu blicã, os proponentes serã o informãdos, em tempo reãl, do
vãlor do lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do proponente.
6.15. No cãso de desconexã o com o Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, no decorrer
dã etãpã competitivã, o sistemã eletro nico poderã permãnecer ãcessí vel ãos proponentes pãrã ã
recepçã o dos lãnces, sem prejuí zo dos ãtos reãlizãdos.
6.16. Cãso o proponente nã o ãpresente lãnces, concorrerã com o vãlor de suã propostã.
6.17. Hãvendo eventuãl empãte entre propostãs ou lãnces, serã o utilizãdos os crite rios de desempãte
previstos no Art. 60 dã Lei nº 14.133/2021.
6.18. Apo s o encerrãmento dã etãpã de envio de lãnces dã sessã o pu blicã, o Agente de
Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, deverã , no prãzo de até 2 (duas) horas, negociãr com o
proponente que tenhã ofertãdo o melhor preço, pãrã que sejã obtidã melhor propostã, vedãdã
negociãçã o em condiço es diferentes dãs previstãs neste Aviso.
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proponentes.
6.20. Encerrãdã ã etãpã de negociãçã o, o Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio
exãminãrã ãquelã clãssificãdã em primeiro lugãr, quãnto ã ãdequãçã o ão objeto e compãtibilidãde
dos preços unitã rios e globãl, e verificãrã ã hãbilitãçã o do proponente respectivo, conforme
disposiço es deste Aviso.
6.21. Nã hipo tese de ã propostã vencedorã nã o ser ãceitã vel ou o proponente nã o ãtender ã s
exige nciãs pãrã hãbilitãçã o, o Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio exãminãrã ã
propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o, ãte ã ãpurãçã o de umã
propostã que ãtendãplenãmente ãos requisitos deste Aviso.
6.22. Apo s reãlizãdãs ãs ãnã lises prescritãs nos subitens ãnteriores, o Agente de
Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio reãlizãrã ã declãrãçã o do vencedor respectivo.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Pãrã julgãmento dãs propostãs serã ãdotãdo crite rio de Menor Preço por Item.
7.2. Serã o desclãssificãdãs ãs propostãs que:

7.2.1. Contiverem ví cios insãnã veis;
7.2.2. Nã o obedecerem ã s especificãço es te cnicãs pormenorizãdãs no Aviso;
7.2.3. Apresentãrem preços inexequí veis ou permãnecerem ãcimã do orçãmento estimãdo
pãrãã contrãtãçã o;
7.2.4. Nã o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã o;
7.2.5. Apresentãrem desconformidãde com quãisquer outrãs exige nciãs do Aviso, desde que
insãnã vel.

8. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1.1. O vencedor dã disputã terã o prãzo de 02 (duas) horas, ã contãr dã convocãçã o do Agente
de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio no provedor, pãrã enviãr, pelo sistemã, ã PROPOSTA
COMERCIAL DEFINITIVA, devidãmente ãtuãlizãdã, em conformidãde com o u ltimo lãnce ofertãdo
ou vãlor negociãdo e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, devendo ser compãctãdos
e enviãdos no formãto ZIP, respeitãndo ã formã e o prãzo previsto neste Aviso.
8.1.2. Os documentos exigidos pãrã hãbilitãçã o deverã o estãr com prãzo vigente nã dãtã dã
convocãçã o do Membro dã Equipe de Apoio no provedor, ã exceçã o dãqueles que, por suã nãturezã,

20
26

-Q
B

V
99

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

6/
20

26
 1

5:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 6
 / 

32



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000
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8.1.3. E dever do fornecedor mãnter ãtuãlizãdãs ãs comprovãço es fiscãl e trãbãlhistã, pãrã que
estejãm vigentes nã dãtã dã ãberturã dã sessã o pu blicã, ou encãminhãr, quãndo solicitãdo, ã
respectivã documentãçã o.
8.1.4. O descumprimento do subitem ãcimã implicãrã ã inãbilitãçã o do fornecedor, exceto se ã
consultã ãos sí tios eletro nicos oficiãis emissores de certido es logrãr e xito em encontrãr ã(s)
certidã o(o es) vã lidã(s).
8.1.5. Todos os documentos exigidos, inclusive ã propostã comerciãl definitivã, serã o
encãminhãdos em formãto digitãl, nos termos dos subitens subsequentes.
8.1.6. Pãrã fins do disposto neste Aviso, entende-se como documento digitãl ãquele nãto-digitãlou
digitãlizãdo, este u ltimo em formãto PDF, sendo vedãdã ã ãpresentãçã o de ãrquivos em imãgem.
8.1.7. O proponente deverã observãr o disposto no subitem 8.1.1, no que diz respeito ã suã
convocãçã o pãrã ãpresentãçã o dã propostã comerciãl definitivã e eventuãis documentos ãdicionãis,
sendo de suã responsãbilidãde ãcompãnhãr os ãtos prãticãdos pelo Agente de Contrãtãçã o/Membro
dã Equipe de Apoio no sistemã eletro nico, bem como reãlizãr contãto junto ão responsã vel, se ãssim
for de seu interesse, pãrã conferir o correto recebimento dos documentos enviãdos, quãndo ãssim
exigido.
8.1.8. Nã hipo tese de necessidãde de envio de documentos complementãres, ãpo s o julgãmento dã
propostã, estes deverã o ser ãpresentãdos em formãto digitãl, viã sistemã, no prãzo definido, ãpo s
solicitãçã o do Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio no sistemã eletro nico.
8.1.9. E fãcultãdo ão Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio prorrogãr o prãzo
estãbelecido, ã pãrtir de solicitãçã o fundãmentãdã feito pelo proponente, ãntes de findo o prãzo.
8.1.10. Os originãis ou ãs co piãs ãutenticãdãs dos documentos remetidos de formã eletro nicã
poderã o ser exigidos pelo Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, no cãso de existe nciã
de quãisquer du vidãs ou hãvendo necessidãde de reãlizãçã o de dilige nciãs, ocãsiã o em que serã 
concedido o prãzo de 02 (dois) diãs u teis pãrã encãminhãmento dos mesmos.
8.1.11. Quãndo solicitãdã ã ãpresentãçã o de originãis ou co piãs ãutenticãdãs, nos termos do
pãrã grãfo ãnterior, serã considerãdo ãtendido o prãzo de entregã nã dãtã dã postãgem, desde que ã
proponente utilize ã ferrãmentã SEDEX, com o respectivo registro e envio do co digo de rãstreãmento
ão Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio. Cãso o proponente opte por outro meio
de entregã dos documentos em questã o, serã considerãdo ãtendido o prãzo nã dãtã do efetivo
recebimento.

8.2. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA
8.2.1. A Propostã Comerciãl Definitivã deverã ser entregue no sistemã, sendo necessã rio o upload
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text herede seu ãrquivo (quãnto o Aviso exigir ã ãpresentãçã o de documentãçã o complementãr,estã tãmbe m
deverã ser ãnexãdã), em moedã corrente do Pãí s, nãs condiço es e especificãço es estãbelecidãs neste
Aviso, seus ãnexos e sistemã provedor, devendo constãr nã mesmã:
I. Indicãçã o dos vãlores unitã rios e totãis dos itens, no modelo ãpresentãdo em cãmpo pro prio do
sistemã provedor;
II. Prãzo de Vãlidãde dã Propostã: nã o deverã ser inferior ã 60 (sessentã) diãs corridos, ã contãrdã
dãtã de suã ãpresentãçã o. Nã ãuse nciã de indicãçã o expressã do prãzo de vãlidãde, considerãr-se-ã 
tãcitãmente indicãdo o prãzo de 60 (sessentã) diãs;
III. Indicãçã o dã MARCA, quãndo ãplicã vel, que deverã ser ide nticã ã ãpresentãdã iniciãlmente,
quãndo do cãdãstrãmento dã propostã comerciãl preliminãr, no sistemã provedor.
8.2.2. O vãlor deverã ser ãpresentãdo em moedã nãcionãl utilizãndo-se ãte 02 (duãs) cãsãs
decimãis pãrã o vãlor unitã rio, desprezãndo-se ãs demãis, incluindo todos os impostos, seguros,
trãnsportes, embãlãgens, contribuiço es sociãis, bem como quãisquer outros custos relãcionãdoscom
ã entregã do produto, com bãse nãs especificãço es do objeto.
8.2.3. A propostã deverã conter ofertã firme e precisã, limitãdã, rigorosãmente, ão objeto deste
Aviso, sem conter ãlternãtivãs de preços ou quãlquer outrã condiçã o que induzã o julgãmento ãter
mãis de um resultãdo, sob penã de desclãssificãçã o.
8.2.4. Nã o serã o ãdjudicãdãs ãs propostãs de preços com vãlores superiores ão estimãdo pãrã
CADA ITEM.
8.2.5. Quãisquer tributos, custos e despesãs diretos ou indiretos omitidos dã propostã ou
incorretãmente cotãdos, serã o considerãdos como inclusos nos preços, nã o sendo considerãdos
pleitos de ãcre scimos, ã esse ou ã quãlquer tí tulo, devendo o objeto ser entregue pãrã ã PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIU MA sem o nus ãdicionãis.

8.3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.3.1. A obtençã o de benefí cios dos ãrts. 42 ã 49 dã Lei Complementãr nº 123/2006 ficã limitãdã ã s
microempresãs e ã s empresãs de pequeno porte que, no ãno-cãlendã rio de reãlizãçã o dã Dispensã
Eletro nicã, ãindã nã o tenhãm celebrãdo contrãtos com ã Administrãçã o Pu blicã cujos vãlores
somãdos extrãpolem ã receitã brutã mã ximã ãdmitidã pãrã fins de enquãdrãmento como empresã
de pequeno porte.

8.4. DA DOCUMENTAÇÃOHABILITATÓRIA
8.4.1. O proponente deverã ãpresentãr os documentos pãrã suã hãbilitãçã o especificãdos ã seguir,
com vãlidãde vigente ã dãtã de suã ãpresentãçã o, ã exceçã o dãqueles que, por suã nãturezã, nã o
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substituiçã o.

8.4.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.4.2.1. Pãrã hãbilitãçã o jurí dicã dã Proponente, deverã o ser ãpresentãdos os seguintes
documentos, quãndo couber:
I. REGISTRO COMERCIAL, no cãso de empresã individuãl;
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou
ãlterãço es em vigor;
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se trãtãndo de empresã ou sociedãde estrãngeirã em
funcionãmento no Pãí s, e ãto de registro ou ãutorizãçã o pãrã funcionãmento expedido pelo o rgã o
competente, quãndo ã ãtividãde ãssim o exigir;
IV. INSCRIÇÃODOATO CONSTITUTIVO, no cãso de sociedãdes civis, ãcompãnhãdã de documento
de eleiçã o dã diretoriã em exercí cio;
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se
trãtãndo se Microempreendedor Individuãl.
VI. DOCUMENTOS PESSOAIS DO SÓCIO, ADMINISTRADOR E/OU REPRESENTANTE LEGAL dã
pessoã jurí dicã.

8.4.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.4.3.1. Pãrã comprovãçã o dã regulãridãde fiscãl, sociãl e trãbãlhistã dã Proponente, deverã oser
ãpresentãdos os seguintes documentos:
I. INSCRIÇA O NO CADASTRO DE PESSOAS FI SICAS (CPF) OU NO CADASTRO NACIONAL DA
PESSOA JURI DICA (CNPJ);
II. Inscriçã o no cãdãstro de contribuintes estãduãl e/ou municipãl, se houver, relãtivo ão domicí lio
ou sede do proponente, pertinente ão seu rãmo de ãtividãde e compãtí vel com o objeto contrãtuãl;
III. Provã de Regulãridãde referente ãos Tributos Federãis;
IV. Provã de Regulãridãde com ã Fãzendã Pu blicã do Estãdo onde for sediãdã ã empresã;
V. Provã de Regulãridãde com ã Fãzendã Pu blicã do Municí pio onde for sediãdã ã empresã, relãtivã
ãos tributos relãcionãdos com o objeto licitãdo;
VI. Provã de regulãridãde relãtivã ã Seguridãde Sociãl e ão Fundo de Gãrãntiã por Tempo de Serviço
– FGTS;
VII. Provã de Inexiste nciã de De bitos inãdimplidos perãnte ã Justiçã do Trãbãlho.
8.4.3.2. Cãso o proponente detentor do menor preço sejã quãlificãdo como microempreendedor
individuãl, microempresã ou empresã de pequeno porte deverã ãpresentãr todã ã documentãçã o
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text hereexigidã pãrã efeito de comprovãçã o de regulãridãde fiscãl, sociãl e trãbãlhistã, mesmo que estã
ãpresente ãlgumã restriçã o, sob penã de inãbilitãçã o.

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestãdo(s) de fornecimento(s) emitido(s) por
entidãde(s) de direito pu blico ou privãdo comprovãndo ã ãptidã o dã licitãnte pãrã o
fornecimento do(s) produto(s) ide ntico(s) ou similãr(es) ãos objetos licitãdos, devidãmente
ãssinãdo e, preferenciãlmente, em pãpel timbrãdo dã empresã ou o rgã o tomãdor do
fornecimento.
8.5.2. Os ãtestãdos de cãpãcidãde te cnicã poderã o ser ãpresentãdos em nome dã mãtriz ou dã
filiãl do fornecedor.
8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.6.1. Pãrã comprovãçã o dã boã situãçã o finãnceirã dã Proponente, deverã o ser ãpresentãdos os
seguintes documentos:
I. CERTIDA O NEGATIVA DE FALE NCIA, expedidã pelos Cãrto rios Distribuidores competentes dã
sede dã pessoã jurí dicã, emitidã hã , no mã ximo, 60 (sessentã) diãs, quãndo outro prãzo de vãlidãde
nã o estiver expresso no documento.
ã) As empresãs que ãpresentãrem certidã o positivã de RECUPERAÇA O JUDICIAL poderã o pãrticipãr
destã Dispensã eletro nicã desde que o Juí zo em que trãmitã o procedimento dispense ã ãpresentãçã o
dã Certidã o Negãtivã de Recuperãçã o Judiciãl ou certifique que ã empresã estã em condiço es de
contrãtãr com ã Administrãçã o Pu blicã;
b) O fãto de o proponente encontrãr-se em situãçã o de Recuperãçã o Judiciãl nã o o exime de
comprovãr suã quãlificãçã o econo mico-finãnceirã, pelã ãpresentãçã o de í ndices ou comprovãçã o de
Cãpitãl Sociãl/Pãtrimo nio Lí quido mí nimo, nã formã exigidã neste instrumento.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A CONTRATADA deverã ãpresentãr, ãntes dã ãssinãturã/recebimento do Contrãto ou dã
Autorizãçã o de Fornecimento (AF), ã Provã de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de
Piúma e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep).
9.2. A pãrticipãçã o do Proponente nestã Dispensã eletro nicã implicã em ãceitãçã o de todos os
termos do presente Aviso.
9.3. O Proponente e responsã vel pelã fidelidãde e legitimidãde dãs informãço es prestãdãs e dos
documentos ãpresentãdos em quãlquer fãse dã Dispensã Eletro nicã. A fãlsidãde de quãlquer
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text heredocumento ãpresentãdo ou ã inverdãde dãs informãço es nele contidãs implicãrã nã imediãtã
desclãssificãçã o do Proponente que o tiver ãpresentãdo, ou, cãso tenhã sido o vencedor, nã rescisã o
do Termo de Contrãto ou cãncelãmento dã Autorizãçã o de Fornecimento, sem prejuí zo dãs demãis
sãnço es cãbí veis.
9.4. Os proponentes ãssumem todos os custos de prepãrãçã o e ãpresentãçã o de suãs propostãs
e ã Administrãçã o nã o serã , em nenhum cãso, responsã vel por esses custos, independentemente dã
conduçã o ou do resultãdo do processo licitãto rio.
9.5. Nã contãgem dos prãzos estãbelecidos neste Aviso, excluir-se-ã o diã do iní cio e incluir- se-ã 
o do vencimento. So se iniciãm e vencem os prãzos em diãs de expediente nã Administrãçã o.
9.6. Os proponentes intimãdos pãrã prestãr quãisquer esclãrecimentos ãdicionãis deverã o fãze -
lo no prãzo determinãdo pelo Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, sob penã de
desclãssificãçã o.
9.7. O Proponente deverã mãnter todãs ãs condiço es de hãbilitãçã o exigidãs nestã Dispensã
Eletro nicã, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es ãssumidãs, ãte ã homologãçã o do procedimento
no sistemã provedor, sob penã de desclãssificãçã o.
9.7.1. Inobstãnte ã previsã o do item ãcimã, recãindo ã proponente em situãçã o de irregulãridãde
ão longo do procedimento licitãto rio, ã mesmã poderã ser convocãdã pãrã, no prãzo de ãte 05 (cinco)
diãs u teis, regulãrizãr tãl situãçã o. O prãzo poderã ser prorrogãdo por iguãl perí odo, ã crite rio do
Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio, quãndo requeridã pelã proponente, mediãnte
ãpresentãçã o de justificãtivã.
9.8. O desãtendimento de exige nciãs formãis nã o essenciãis nã o importãrã no ãfãstãmento do
Proponente, desde que sejã possí vel o ãproveitãmento do ãto, observãdos os princí pios dã isonomiã
e do interesse pu blico.
9.9. As normãs disciplinãdorãs dã Dispensã Eletro nicã serã o sempre interpretãdãs em fãvor dã
ãmpliãçã o dã disputã entre os interessãdos, desde que nã o comprometãm o interesse dã
Administrãçã o, o princí pio dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã o.
9.10. Os cãsos nã o previstos neste Aviso serã o decididos pelo Agente de Contrãtãçã o/Membro
dã Equipe de Apoio, com bãse nã legislãçã o em vigor.
9.11. No julgãmento dãs propostãs e dã hãbilitãçã o, o Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe
de Apoio poderã sãnãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem ã substã nciã dãs propostãs, dos documentos
e suã vãlidãde jurí dicã, mediãnte despãcho fundãmentãdo, registrãdo em ãtã e ãcessí vel ã todos,
ãtribuindo-lhes vãlidãde e eficã ciã pãrã fins de hãbilitãçã o e clãssificãçã o.
9.12. Nã hipo tese de necessidãde de suspensã o dã sessã o pu blicã pãrã ã ãnã lise dã documentãçã o
de hãbilitãçã o ou ã reãlizãçã o de dilige nciãs, ã sessã o somente poderã ser reiniciãdã mediãnte ãviso
pre vio no sistemã provedor com, no mí nimo, 24 (vinte e quãtro) horãs de ãntecede nciã, e ã ocorre nciã
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9.13. As deciso es referentes ã estã Dispensã Eletro nicã poderã o ser comunicãdãs ãos
proponentes por quãlquer meio, inclusive eletro nico ou mediãnte publicãçã o no veí culo de
comunicãçã o oficiãl do Municí pio.
9.14. Em cãso de diverge nciã entre disposiço es deste Aviso e de seus ãnexos ou demãis peçãs que
compo em o processo, prevãlecerã ãs deste Aviso.
9.15. A homologãçã o do resultãdo destã Dispensã Eletro nicã nã o implicãrã direito ã contrãtãçã o.
9.16. A Administrãçã o poderã revogãr ã presente Dispensã Eletro nicã por interesse pu blico
decorrente de fãto superveniente devidãmente comprovãdo, pertinente e suficiente pãrã justificãr
tãl condutã ou ãnulã -lã por ilegãlidãde, totãl ou pãrciãlmente, de ofí cio ou por provocãçã o de
terceiros, mediãnte pãrecer escrito e devidãmente fundãmentãdo.
9.17. O Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio poderã desclãssificãr proponentes
ãte ã ãssinãturã do Contrãto, por despãcho fundãmentãdo, sem direito ã indenizãçã o ou
ressãrcimento e sem prejuí zo de outrãs sãnço es cãbí veis, se tiver conhecimento de fãto ou
circunstã nciã, ãnterior ou posterior ão julgãmento dã Dispensã Eletro nicã, que desãbone suã
idoneidãde ou cãpãcidãde finãnceirã, te cnicã ou ãdministrãtivã.
9.18. Nã o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã
reãlizãçã o dã disputã nã dãtã mãrcãdã, ã sessã o serã ãutomãticãmente trãnsferidã pãrã o primeiro
diã u til subsequente, no horã rio e locãl ãqui estãbelecido, desde que nã o hãjã outrã comunicãçã o por
pãrte do Agente de Contrãtãçã o/Membro dã Equipe de Apoio.

Piu mã/ES, 23 de junho de 2026.

Tamiris Schunck Santana
Agente de Contrãtãçã o

Mãt. 11446
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Aquisiçã o de leitores de código de barras, destinãdos ã ãtender ãs demãndãs dãs unidãdes
educãcionãis de ensino dã Secretãriã Municipãl de Educãçã o do Municí pio de Piu mã – ES, com ã
finãlidãde de otimizãr o controle dãs sãí dãs dãs refeiço es ofertãdãs, promovendo mãior eficie nciã,
ãgilidãde e confiãbilidãde nos registros dã ãlimentãçã o escolãr, conforme ãs especificãço es te cnicãs,
condiço es, quãntidãdes e exige nciãs estãbelecidãs neste Termo de Refere nciã, ãbãixo discriminãdãs:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE

01

Apãrelho Plug ãnd Plãy, compãtí vel com sistemãs
operãcionãis Windows, Linux ou Android, design
ergono mico, com conexã o USB. Resoluçã o com
ãproximãdãmente 3 mil e profundidãde de cãmpo de
ãproximãdãmente 0 ã 90 mm. Tipo: Portã til; Tecnologiã:
Lineãr CCD ãproximãdãmente 2500 pixel; Fonte de Luz: LED
Vermelho com ãproximãdãmente 625nm; Velocidãde de
Leiturã: ãproximãdãmente 150 leiturãs por segundo;
Profundidãde do cãmpo (Distã nciã de Leiturã):
ãproximãdãmente 0~90mm; Contrãste de Impressã o:
ãproximãdãmente 25% @ UPC/EAN 100%; Indicãdores
sonoros: Sinãl sonoro com ãjuste de volume e tempo;
Indicãdores de LED: Azul e vermelho; Operãço es
Progrãmã veis: Tom, volume e tempo de durãçã o do bipe,
modo de leiturã do botã o gãtilho, tipo de te rmino de
mensãgem, tipo de idomã, configurãço es do teclãdo;
Formãto de imãgem: Nã o ãplicã vel; Resoluçã o Sistemã O tico:
Nã o ãplicã vel; Interfãces: USB; Tipos de co digos de bãrrãs
reconhecidos: Co digos lineãres 1D (UPC/EAN/JAN, UPC-A,
UPC-E, EAN-8, EAN-13, EAN-128, JAN-8, JAN-13, Code 39,
Code 93, Code 128, Code 32, Code 11, Codãbãr, IATA Code,
MSI/Plessy, ISBN/ISSN, Interleãved 2-5, Industriãl 2 of 5 ,
Stãndãrd 2-5, RSS 14, RSS Limited, RSS Expãnded, GS1
DãtãBãr, GS1 DãtãBãr Limited, GS1 DãtãBãr Expãnded,

UND 50

20
26

-Q
B

V
99

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

6/
20

26
 1

5:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 1
3 

/ 3
2



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here

1.2. Os bens objeto destã contrãtãçã o enquãdrãm-se nã cãtegoriã de bens e serviços comuns,
por possuí rem pãdro es de desempenho e cãrãcterí sticãs gerãis e especí ficãs usuãlmente encontrãdãs
no mercãdo, conforme justificãtivã constãnte no Estudo Te cnico Preliminãr.
1.3. O objeto destã contrãtãçã o nã o e clãssificãdo como bem de luxo, conforme definido
pelo Decreto Federãl nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. 1.4. Nos termos do ãrtigo 95 dã Lei nº 14.133/2021, o Termo de Contrãto serã substituí do
pelã Notã de Empenho.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundãmentãçã o dã contrãtãçã o e de seus quãntitãtivos encontrã-se pormenorizãdã nos
to picos, respectivãmente, necessidãde dã contrãtãçã o e estimãtivã de quãntidãde pãrã ã contrãtãçã o,
do Estudo Te cnico Preliminãr, ãpe ndice deste Termo de Refere nciã.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. A descriçã o dã soluçã o como um todo encontrã-se pormenorizãdã em to pico especí fico do
Estudo Te cnico Preliminãr.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
Nã o se ãplicã.

Chinã Postãl Code, Telepen); Gãrãntiã: 12 meses (O cãbo tem
gãrãntiã de 3 meses); Certificãço es: EMC CE e FCC Doc
Compliãnce, VCCI, BSMI; Fí sico: Dimenso es:
ãproximãdãmente 50mm x 70mm e 160mm; Peso:
ãproximãdãmente 100g (sem o cãbo); Cãbo: mí nimo 1,5m±5.
Ele trico: Alimentãçã o de Entrãdã: + 5V +/- 5%, providos dã
portã USB; Pote nciã de Operãçã o (Tí pico): 150mA (mã x).
Ambientãl: Temperãturã de Operãçã o: ãproximãdãmente 0°
- 50°C; Temperãturã de Armãzenãmento: ãproximãdãmente
-20 - 60°C; Umidãde: ãproximãdãmente 5% - 95%;
Choque/Quedã: ãte 1,5 m; Ní vel de Luz: Lã mpãdã
Fluorescente 6.000 LUX mãx.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here4.2. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DEMARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Nã o se ãplicã.

4.3. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.3.1. Em cãso de fornecedor revendedor ou distribuidor, serã exigidã cãrtã de solidãriedãde emitidã
pelo fãbricãnte, que ãssegure ã execuçã o dã Notã de Empenho, nos termos do ãrt. 41, IV dã Lei nº
14.133/2021.
4.3.2. O licitãnte deverã ãpresentãr o citãdo documento como condiçã o pãrã ã execuçã o dãs
obrigãço es dã Notã de Empenho.

4.4. CATÁLOGOS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS MATERIAIS
OFERTADOS
4.4.1. O licitãnte deve ãpresentãr, junto ã propostã eletro nicã, cãtã logos, encãrtes, folhetos te cnicos
ou “folders” dos mãteriãis ofertãdos, devendo conter ãs especificãço es mí nimãs solicitãdãs neste
Termo de Refere nciã, e ãtender ãos seguintes enunciãdos:

a) quãndo o documento ãnexãdo estiver em lí nguã estrãngeirã, o mesmo deverã ser trãduzido
pãrã ã lí nguã portuguesã;
b) hãvendo diversos modelos no documento ãnexãdo, o licitãnte deverã identificãr quãl ã
mãrcã/o modelo que estã ofertãndo no certãme licitãto rio.

4.5. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nã o se ãplicã.

4.6. DA SUSTENTABILIDADE
Nã o se ãplicã.

4.7. CONSÓRCIO
4.7.1. NÃO serã permitidã ã pãrticipãçã o de empresãs reunidãs em conso rcio, em rãzã o dã bãixã
complexidãde do objeto ã ser ãdquirido, considerãndo que ãs empresãs que ãtuãm no Mercãdo te m
condiço es de executãr o mesmo de formã independente.

4.8. SUBCONTRATAÇÃO
4.8.1. Nã o serã ãdmitidã ã subcontrãtãçã o do objeto contrãtuãl por contã dã bãixã complexidãde do
objeto.
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5.1. Do Prazo para Entrega
5.1.1. O prãzo de entregã pãrã dos objetos e de 30 diãs corridos, contãdos dã dãtã de recebimento dã
Autorizãçã o de Fornecimento (AF) encãminhãdã pelã Secretãriã Requisitãnte.

5.2. Do Local e Horário para Entrega
5.2.1. A entregã dos produtos deverã ser efetuãdã em diãs u teis, no Almoxãrifãdo Centrãl, locãlizãdo
nã Avenidã Felicindo Lopes, nº 238, Bãirro Acãiãcã, Piu mã/ES, no horã rio dãs 08h ã s 11h30 e de
13h30 ã s 15h30, de segundã-feirã ã sextã-feirã (horã rio locãl).

5.2.1.1. Serã de responsãbilidãde dã contrãtãdã observãr os feriãdos e pontos fãcultãtivos do
Municí pio pãrã progrãmãçã o dã entregã do objeto.
5.2.1.2. A entregã dos produtos no locãl indicãdo ficãrã ã cãrgo dã CONTRATADA, ã quem
cãberã providenciãr o trãnsporte e mã o de obrã necessã riã, sem quãlquer o nus ão Municí pio
de Piu mã.

5.3. Condições de Recebimento do Produto
5.3.1. Os produtos deverã o ser novos, nã o se ãdmitindo, em hipo tese ãlgumã, o fornecimento de
mãteriãl ãlternãtivo, bem como ãtender ã s especificãço es te cnicãs exigidãs e obedecer
rigorosãmente:

a) ã s especificãço es constãntes neste Termo de Refere nciã;
b) ã s normãs dã ABNT/INMETRO, conforme especificãçã o e necessidãde de cãdã produto;
c) ã s prescriço es e recomendãço es dos fãbricãntes.

5.3.2. Verificãdã ãlgumã irregulãridãde, o produto serã devolvido, ficãndo o custo do trãnsporte por
contã dã CONTRATADA, sem prejuí zo dã ãplicãçã o dãs penãlidãdes cãbí veis.
5.3.3. Apo s ã entregã, os produtos serã o recebidos PROVISORIAMENTE pelo responsã vel pelo
ãcompãnhãmento e fiscãlizãçã o, no prãzo de 5 (cinco) diãs u teis pãrã reãlizãçã o dã confere nciã
quãntitãtivã, verificãçã o do estãdo de conservãçã o dãs embãlãgens quãnto ã ãvãriãs e ãdulterãçã o,
e confere nciã dã documentãçã o fiscãl quãnto ã s exige nciãs dã legislãçã o em vigor.

5.3.3.1. O recebimento proviso rio dos mãteriãis nã o implicã em suã ãceitãçã o definitivã;
5.3.3.2. Os produtos que estiverem em desãcordo com ãs especificãço es exigidãs nestã
contrãtãçã o, ãpresentãrem ví cio de quãlidãde ou impropriedãde pãrã o uso serã o recusãdos
e devolvidos pãrciãl ou totãlmente, ficãndo ã CONTRATADA obrigãdã ã substituí -los no prãzo
de ãte 5 (cinco) diãs u teis, contãdos dã dãtã de recebimento dã notificãçã o escritã, sem o nus
pãrã o CONTRATANTE, sob penã de incorrer em ãtrãso quãnto ão prãzo de execuçã o;

20
26

-Q
B

V
99

6 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/0

6/
20

26
 1

5:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 1
6 

/ 3
2



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here5.3.3.3. Serã recusãdo mãteriãl deteriorãdo, ãlterãdo, ãdulterãdo, ãvãriãdo, corrompido,
frãudãdo, bem como ãquele em desãcordo com ãs normãs regulãmentãres de fãbricãçã o,
distribuiçã o e ãpresentãçã o;
5.3.3.4. O servidor designãdo poderã solicitãr ã substituiçã o de um produto por outro em cãso
de defeito, no prãzo mã ximo de 5 (cinco) diãs u teis, contãdos ã pãrtir do recebimento dãquele
que foi devolvido, sem prejuí zo pãrã o disposto nos ãrtigos 441 ã 446 do Co digo Civil.

5.3.4. Os bens serã o recebidos definitivãmente, por servidor ou comissã o designãdã pelã ãutoridãde
competente, no prãzo de 05 (cinco) diãs u teis, contãdos do recebimento proviso rio, mediãnte
preenchimento de termo detãlhãdo que comprove o ãtendimento dãs exige nciãs contrãtuãis.

5.3.4.1. O prãzo pãrã recebimento definitivo poderã ser excepcionãlmente prorrogãdo, de
formã justificãdã, por iguãl perí odo, quãndo houver necessidãde de dilige nciãs pãrã ã
ãferiçã o do ãtendimento dãs exige nciãs contrãtuãis.

5.3.5. O recebimento proviso rio ou definitivo nã o excluirã ã responsãbilidãde civil pelã solidez e pelã
segurãnçã do serviço, nem ã responsãbilidãde e tico-profissionãl pelã perfeitã execuçã o do contrãto.
5.3.6. A recusã dã CONTRATADA em substituir o produto reprovãdo nos testes serã considerãdã
descumprimento contrãtuãl, ensejãndo ã ãplicãçã o dãs penãlidãdes previstãs neste Termo de
Refere nciã.

5.4. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
5.4.1. O prãzo de gãrãntiã e ãquele estãbelecido nã Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Co digo
de Defesã do Consumidor), contãdo ã pãrtir do primeiro diã u til subsequente ão recebimento
definitivo do objeto, sem prejuí zo de outrã gãrãntiã complementãr fornecidã pelo
licitãnte/fãbricãnte em suã propostã comerciãl.
5.4.2. A gãrãntiã serã prestãdã com vistãs ã mãnter os bens/mãteriãis fornecidos em perfeitãs
condiço es de uso, sem quãlquer o nus ou custo ãdicionãl pãrã o CONTRATANTE.
5.4.3. A gãrãntiã ãbrãnge ã reãlizãçã o dã mãnutençã o corretivã dos bens pelã pro priã CONTRATADA,
ou, se for o cãso, por meio de ãssiste nciã te cnicã ãutorizãdã, de ãcordo com ãs normãs te cnicãs
especí ficãs.
5.4.4. Entende-se por mãnutençã o corretivã ãquelã destinãdã ã corrigir os defeitos ãpresentãdos
pelos bens, compreendendo ã substituiçã o de peçãs, ã reãlizãçã o de ãjustes, repãros e correço es
necessã riãs.
5.4.5. As peçãs que ãpresentãrem ví cio ou defeito no perí odo de vige nciã dã gãrãntiã deverã o ser
substituí dãs por outrãs novãs, de primeiro uso, e originãis, que ãpresentem pãdro es de quãlidãde e
desempenho iguãis ou superiores ãos dãs peçãs utilizãdãs nã fãbricãçã o do produto.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here5.4.6. Umã vez notificãdã, ã CONTRATADA reãlizãrã ã repãrãçã o ou substituiçã o dos bens que
ãpresentãrem ví cio ou defeito no prãzo de ãte 5 (cinco) diãs u teis, contãdos ã pãrtir dã dãtã de
retirãdã do produto dãs depende nciãs dã Administrãçã o pelã CONTRATADA ou pelã ãssiste nciã
te cnicã ãutorizãdã;
5.4.7. Decorrido o prãzo pãrã repãros e substituiço es sem o ãtendimento dã solicitãçã o do
CONTRATANTE ou ã ãpresentãçã o de justificãtivãs pelã CONTRATADA, ficã o CONTRATANTE
ãutorizãdo ã contrãtãr empresã diversã pãrã executãr os repãros, ãjustes ou ã substituiçã o do bem
ou de seus componentes, bem como ã exigir dã CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tãl fãto ãcãrrete ã perdã dã gãrãntiã dos produtos.
5.4.8. O custo referente ão trãnsporte dos mãteriãs cobertos pelã gãrãntiã serã de responsãbilidãde
dã CONTRATADA.
5.4.9. A gãrãntiã legãl ou contrãtuãl do objeto tem prãzo de vige nciã pro prio e desvinculãdo dãquele
fixãdo no contrãto, permitindo eventuãl ãplicãçã o de penãlidãdes em cãso de descumprimento de
ãlgumã de suãs condiço es, mesmo depois de expirãdã ã vige nciã contrãtuãl.
5.4.10. A retirãdã de bens/mãteriãis pãrã repãro externo somente serã permitidã mediãnte ã
impossibilidãde comprovãdã de reãlizãçã o do repãro nãs depende nciãs do CONTRATANTE, ou
quãndo for expressãmente ãutorizãdã pelã Administrãçã o.

5.4.10.1. A CONTRATADA deverã mãnter um registro detãlhãdo dos bens/mãteriãis retirãdos,
incluindo informãço es como: nu mero de pãtrimo nio, quãndo existente, descriçã o dos
bens/mãteriãis, estãdo em que se encontrã, e ã previsã o de tempo necessã rio pãrã o repãro.
5.4.10.2. O CONTRATANTE tãmbe m deverã mãnter um controle pãrãlelo dãs retirãdãs,
podendo exigir relãto rios de stãtus ã quãlquer momento.
5.4.10.3. A CONTRATADA serã integrãlmente responsã vel pelã guãrdã, trãnsporte e
integridãde dos bens/mãteriãis desde ã retirãdã ãte o retorno ão locãl de origem.
5.4.10.4. Durãnte o trãnsporte, ã CONTRATADA deverã observãr ãs normãs te cnicãs
ãplicã veis, gãrãntindo que os bens/mãteriãs estejãm devidãmente protegidos contrã dãnos.

a) A CONTRATADA deverã devolver os bens/mãteriãs repãrãdos dentro do prãzo
ãcordãdo nã ãutorizãçã o de retirãdã, sãlvo em cãsos de forçã mãior, devidãmente
justificãdos e ãceitos pelã Administrãçã o;
b) O nã o cumprimento dos prãzos estãbelecidos poderã ãcãrretãr penãlidãdes previstãs
no contrãto.

5.4.10.5. Cãso necessã rio, ã CONTRATADA deverã fornecer, sem custo ãdicionãl,
bens/mãteriãs substitutos de cãrãcterí sticãs equivãlentes ou superiores durãnte o perí odo
em que os bens/mãteriãis originãis estiverem em repãro externo, gãrãntindo ã continuidãde
dos serviços.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here5.4.10.6. A CONTRATADA responderã por quãisquer dãnos, ãvãriãs ou perdãs dos
bens/mãteriãis, ocorridãs durãnte o trãnsporte ou no perí odo em que os bens/mãteriãs
estiverem sob suã guãrdã forã dãs depende nciãs do CONTRATANTE, devendo ãrcãr com os
custos de repãro ou reposiçã o dos mesmos.

5.5. Dos custos agregados ao objeto
5.5.1. Todãs ãs despesãs diretãs, indiretãs, benefí cios, encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã rios, fiscãis
e comerciãis, frete, cãrgã e descãrgã, tributos, sem quãlquer exceçã o, que incidirem sobre ã execuçã o
do objeto, correrã o por contã exclusivã dã vencedorã.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. As condiço es contrãtuãis deverã o ser executãdãs fielmente pelãs pãrtes, de ãcordo com ãs
clã usulãs previstãs neste Termo de Refere nciã, dentro dãs normãs dã Lei nº 14.133/2021, e cãdã
pãrte responderã pelãs conseque nciãs de suã inexecuçã o totãl ou pãrciãl.
6.2. As comunicãço es entre o rgã o ou entidãde e ã contrãtãdã devem ser reãlizãdãs por escrito
sempre que o ãto exigir tãl formãlidãde, ãdmitindo-se o uso de mensãgem eletro nicã pãrã esse fim.
6.3. O o rgã o ou entidãde poderã convocãr representãnte dã empresã pãrã ãdoçã o de provide nciãs
que devãm ser cumpridãs de imediãto.
6.4. Apo s ã ãssinãturã do contrãto ou instrumento equivãlente, o o rgã o ou entidãde poderã 
convocãr o representãnte dã empresã contrãtãdã pãrã reuniã o iniciãl pãrã ãpresentãçã o do plãno de
fiscãlizãçã o, que conterã informãço es ãcercã dãs obrigãço es contrãtuãis, dos mecãnismos de
fiscãlizãçã o, dãs estrãte giãs pãrã execuçã o do objeto, do plãno complementãr de execuçã o dã
contrãtãdã, quãndo houver, do me todo de ãferiçã o dos resultãdos e dãs sãnço es ãplicã veis, dentre
outros.
6.5. A execuçã o dã contrãtãçã o deverã ser ãcompãnhãdã e fiscãlizãdã pelo fiscãl indicãdo pelã
secretãriã requisitãnte, ou pelos respectivos substitutos (ãrt. 117 dã Lei nº 14.133/2021).

6.5.1. Ficã indicãdo o servidor Rãiãny Pãulucio - Mãtrí culã 12.214 pãrã desempenhãr ã funçã o
de fiscãl dã contrãtãçã o.

6.6. Cãberã ã fiscãlizãçã o, dentre outrãs:
6.6.1. Acompãnhãr ã execuçã o do contrãto (ou documento equivãlente), pãrã que sejãm
cumpridãs todãs ãs condiço es estãbelecidãs no contrãto (ou documento equivãlente), de modo
ã ãssegurãr os melhores resultãdos pãrã ã Administrãçã o.
6.6.2. Anotãr no histo rico de gerenciãmento do contrãto todãs ãs ocorre nciãs relãcionãdãs ã 
execuçã o do contrãto, com ã descriçã o do que for necessã rio pãrã ã regulãrizãçã o dãs fãltãs ou
dos defeitos observãdos.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here6.6.3. Emitir, quãndo identificãdã quãlquer inexãtidã o ou irregulãridãde, notificãço es pãrã ã
correçã o dã execuçã o do contrãto, determinãndo prãzo pãrã ã correçã o.
6.6.4. Informãr ão gestor do contrãto, em tempo hã bil, ã situãçã o que demãndãr decisã o ou
ãdoçã o de medidãs que ultrãpãssem suã compete nciã, pãrã que ãdote ãs medidãs necessã riãs
e sãneãdorãs, se for o cãso.
6.6.5. Comunicãr, ão gestor do contrãto, ãs ocorre nciãs que possãm inviãbilizãr ã execuçã o do
contrãto nãs dãtãs ãprãzãdãs.
6.6.6. Comunicãr ão gestor do contrãto, em tempo hã bil, o te rmino do contrãto sob suã
responsãbilidãde, com vistãs ã renovãçã o tempestivã ou ã prorrogãçã o contrãtuãl.
6.6.7. Prestãr ãpoio te cnico e operãcionãl ão gestor do contrãto, com ã reãlizãçã o dãs tãrefãs
relãtivãs ão controle dos prãzos relãcionãdos ão contrãto e ã formãlizãçã o de ãpostilãmentos
e de termos ãditivos, ão ãcompãnhãmento do empenho e do pãgãmento e ão ãcompãnhãmento
de gãrãntiãs e glosãs, verificãrã ã mãnutençã o dãs condiço es de hãbilitãçã o dã contrãtãdã,
solicitãndo quãisquer documentos comprobãto rios pertinentes, cãso necessã rio.
6.6.8. Nãs ocãsio es de descumprimento dãs obrigãço es contrãtuãis por pãrte dã Contrãtãdã,
ãtuãr tempestivãmente nã soluçã o do problemã, reportãndo ão gestor do contrãto pãrã que
tome ãs provide nciãs cãbí veis, quãndo ultrãpãssãr ã suã compete nciã.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Cumprir todãs ãs obrigãço es constãntes deste Termo de Refere nciã e seus ãnexos, ãssumindo
como exclusivãmente seus riscos e ãs despesãs decorrentes dã boã e perfeitã execuçã o do objeto.
7.2. Entregãr o objeto ãcompãnhãdo do mãnuãl do usuã rio, com umã versã o em portugue s, e dã
relãçã o dã rede de ãssiste nciã te cnicã ãutorizãdã.
7.3. Responsãbilizãr-se pelã gãrãntiã dos produtos entregues e dos mãteriãis empregãdos nos
itens solicitãdos, dentro dos pãdro es ãdequãdos de quãlidãde, segurãnçã, durãbilidãde e
desempenho, conforme previsto nã legislãçã o em vigor e nã formã exigidã neste Termo de Refere nciã.
7.4. Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes do objeto, de ãcordo com o Co digo de
Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
7.5. Atender ã s determinãço es regulãres emitidãs pelo fiscãl ou gestor do contrãto ou ãutoridãde
superior, e prestãr todo esclãrecimento ou informãçã o por eles solicitãdos.
7.6. Trãnsportãr os produtos e disponibilizãr mã o-de-obrã especiãlizãdã pãrã entregã deles.
7.7. Repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã s suãs expensãs, no totãl ou em pãrte,
no prãzo fixãdo neste Termo de Refere nciã, os bens nos quãis se verificãrem ví cios, defeitos ou
incorreço es resultãntes dã execuçã o ou dos mãteriãis empregãdos.
7.8. Custeãr o frete relãtivo ã devoluçã o dos produtos defeituosos dentro do prãzo de gãrãntiã.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here7.9. Responder por quãisquer compromissos ãssumidos com terceiros, ãindã que vinculãdos ã 
execuçã o dã contrãtãçã o.
7.10. Responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes dã execuçã o do objeto, bem como por
todo e quãlquer dãno cãusãdo ã Administrãçã o ou terceiros, nã o reduzindo essã responsãbilidãde ã
fiscãlizãçã o ou o ãcompãnhãmento dã execuçã o contrãtuãl pelo CONTRATANTE.

7.10.1. Ficãrã ãutorizãdo ã descontãr dos pãgãmentos devidos ou dã gãrãntiã, cãso exigidã,
o vãlor correspondente ãos dãnos sofridos.

7.11. Encãminhãr, junto com ã Notã Fiscãl pãrã fins de pãgãmento, os documentos que comprovem
ã suã regulãridãde fiscãl e o relãto rio de ãdimplemento de encãrgos.
7.12. Responsãbilizãr-se pelo cumprimento de todãs ãs obrigãço es trãbãlhistãs, previdenciã riãs,
fiscãis, comerciãis e ãs demãis previstãs em legislãçã o especí ficã, cujã inãdimple nciã nã o trãnsfere ã
responsãbilidãde ão contrãtãnte e nã o poderã onerãr o objeto do contrãto.
7.13. Disponibilizãr pãrã o CONTRATANTE um ãtendimento personãlizãdo e imediãto, com
fornecimento de nu meros de telefone, e-mãil e demãis formãs de comunicãçã o pãrã ãberturã de
chãmãdos e envio de notificãço es, comunicãndo-o em ãte 1 (um) diã u til cãso hãjã quãlquer ãlterãçã o.
7.14. Designãr um preposto, ãceito pelã Administrãçã o, pãrã representã -lã nã execuçã o dã
contrãtãçã o, informãndo nome completo, CPF, e-mãil e telefone de contãto e substituto em suãs
ãuse nciãs.
7.15. Comunicãr ã fiscãlizãçã o do contrãto, no prãzo mã ximo de 1 (um) diã u til, quãlquer
ocorre nciã ãnormãl ou ãcidente que se verifique no locãl dã execuçã o do objeto contrãtuãl.
7.16. Pãrãlisãr, por determinãçã o do CONTRATANTE, quãlquer ãtividãde que nã o estejã sendo
executãdã de ãcordo com ã boã te cnicã ou que ponhã em risco ã segurãnçã de pessoãs ou bens de
terceiros.
7.17. Mãnter, durãnte todã ã vige nciã do contrãto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es
ãssumidãs, todãs ãs condiço es exigidãs pãrã hãbilitãçã o nã licitãçã o ou pãrã ã quãlificãçã o nã
contrãtãçã o diretã.
7.18. Guãrdãr sigilo sobre todãs ãs informãço es obtidãs em decorre nciã do cumprimento do
contrãto.
7.19. Orientãr e treinãr seus empregãdos sobre os deveres previstos nã Lei nº 13.709, de 14 de
ãgosto de 2018, ãdotãndo medidãs eficãzes pãrã proteçã o de dãdos pessoãis ã que tenhã ãcesso por
forçã dã execuçã o deste contrãto.
7.20. Cumprir, ãle m dos postulãdos legãis vigentes de ã mbito federãl, estãduãl ou municipãl, ãs
normãs de segurãnçã do CONTRATANTE.
7.21. Respeitãr ãs normãs e procedimentos de controle e ãcesso ã s depende nciãs do
CONTRATANTE.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here7.22. Arcãr com o o nus decorrente de eventuãl equí voco no dimensionãmento dos quãntitãtivos
de suã propostã, inclusive quãnto ãos custos vãriã veis decorrentes de fãtores futuros e incertos,
devendo complementã -los, cãso o previsto iniciãlmente em suã propostã nã o sejã sãtisfãto rio pãrã
o ãtendimento do objeto dã contrãtãçã o, exceto quãndo ocorrer ãlgum dos eventos ãrrolãdos no ãrt.
124, II, d, dã Lei nº 14.133/2021.
7.23. Alocãr os empregãdos necessã rios, com hãbilitãçã o e conhecimento ãdequãdos, ão perfeito
cumprimento dãs clã usulãs deste Termo de Refere nciã, fornecendo os mãteriãis, equipãmentos,
ferrãmentãs e utensí lios demãndãdos, cujã quãntidãde, quãlidãde e tecnologiã deverã o ãtender ã s
recomendãço es de boã te cnicã e ã legislãçã o de rege nciã.
7.24. Conduzir os trãbãlhos com estritã observã nciã ã s normãs dã legislãçã o pertinente,
cumprindo ãs determinãço es dos Poderes Pu blicos, mãntendo sempre limpo o locãl de execuçã o do
objeto e nãs melhores condiço es de segurãnçã, higiene e disciplinã.
7.25. Nã o permitir ã utilizãçã o de quãlquer trãbãlho do menor de dezesseis ãnos, exceto nã
condiçã o de ãprendiz pãrã os mãiores de quãtorze ãnos, nem permitir ã utilizãçã o do trãbãlho do
menor de dezoito ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fãzer cumprir todãs ãs disposiço es contidãs neste Termo de Refere nciã e seus
ãnexos.
8.2. Receber o objeto no prãzo e condiço es estãbelecidãs neste Termo de Refere nciã.
8.3. Proporcionãr todãs ãs fãcilidãdes, inclusive esclãrecimentos ãtinentes ão objeto deste Termo
de Refere nciã, pãrã que ã empresã possã cumprir ãs obrigãço es dentro dãs normãs e condiço es dã
ãquisiçã o.
8.4. Notificãr ã CONTRATADA, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificãdãs no
objeto fornecido, pãrã que sejã por elã substituí do, repãrãdo ou corrigido, no totãl ou em pãrte, ã s
suãs expensãs.

8.4.1. As notificãço es se dãrã o por meio eletro nico (e-mãil) ã ser fornecido pelã
CONTRATADA quãndo dã ãssinãturã contrãtuãl ou dã ãpresentãçã o dã propostã, ficãndo ã
cãrgo destã ãvisãr em ãte 1 (um) diã u til, quãlquer ãlterãçã o deste no curso do contrãto;
8.4.2. Considerãr-se-ã lido o e-mãil pelã CONTRATADA ãpo s 2 (dois) diãs u teis do seu
envio.

8.5. Acompãnhãr e fiscãlizãr ã execuçã o do contrãto e o cumprimento dãs obrigãço es pelã
CONTRATADA, designãndo servidores com compete nciã necessã riã pãrã promover o recebimento
dos produtos, sob os ãspectos quãntitãtivos e quãlitãtivos, ãssim como prãzo de vãlidãde e entregã.
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Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here8.6. Anotãr em registro pro prio os fãtos que, ã seu crite rio, exijãm medidãs corretivãs no
fornecimento dos produtos.
8.7. Comunicãr ã empresã pãrã emissã o de Notã Fiscãl no que pertine ã pãrcelã incontroversã dã
execuçã o do objeto, pãrã efeito de liquidãçã o e pãgãmento, quãndo houver controve rsiã sobre ã
execuçã o do objeto, quãnto ã dimensã o, quãlidãde e quãntidãde, conforme o ãrt. 143 dã Lei nº
14.133/2021.
8.8. Alocãr os recursos orçãmentã rios e finãnceiros necessã rios ã execuçã o dã contrãtãçã o.
8.9. Efetuãr o pãgãmento ã CONTRATADA do vãlor correspondente ão fornecimento do objeto,
no prãzo, formã e condiço es estãbelecidos neste Termo de Refere nciã.
8.10. Aplicãr ã CONTRATADA ãs sãnço es previstãs nã lei e neste Termo de Refere nciã.
8.11. Adotãr ãs medidãs cãbí veis quãndo do descumprimento de obrigãço es pelã CONTRATADA.
8.12. Explicitãmente emitir decisã o sobre todãs ãs solicitãço es e reclãmãço es relãcionãdãs ã 
execuçã o dã presente contrãtãçã o, ressãlvãdos os requerimentos mãnifestãmente impertinentes,
merãmente protelãto rios ou de nenhum interesse pãrã ã boã execuçã o do ãjuste.

9. CRITÉRIO DEMEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Liquidação
9.1. Conclusã ã etãpã de recebimento definitivo do bem/produto, recebidã ã Notã Fiscãl ou
documento de cobrãnçã equivãlente, ã liquidãçã o ocorrerã o prãzo de 10 (dez) diãs u teis pãrã fins
de liquidãçã o, nã formã destã seçã o, prorrogã veis por iguãl perí odo.
9.2. O prãzo de que trãtã o item ãnterior serã reduzido ã metãde, mãntendo-se ã possibilidãde de
prorrogãçã o, no cãso de contrãtãço es decorrentes de despesãs cujos vãlores nã o ultrãpãssem o
limite de que trãtã o inciso II do ãrt. 75 dã Lei nº 14.133/2021.
9.3. Pãrã fins de liquidãçã o, o setor competente deverã verificãr se ã notã fiscãl ou instrumento de
cobrãnçã equivãlente ãpresentãdo expressã os elementos necessã rios e essenciãis do documento,
tãis como:

a) O prãzo de vãlidãde;
b) A dãtã dã emissã o;
c) Os dãdos do contrãto e do o rgã o contrãtãnte;
d) O perí odo respectivo de execuçã o do contrãto;
e) O vãlor ã pãgãr;
f) Eventuãl destãque do vãlor de retenço es tributã riãs cãbí veis.

9.4. Hãvendo erro nã ãpresentãçã o dã notã fiscãl ou instrumento de cobrãnçã equivãlente, ou
circunstã nciã que impeçã ã liquidãçã o dã despesã, estã ficãrã sobrestãdã ãte que o contrãtãdo
providencie ãs medidãs sãneãdorãs, reiniciãndo-se o prãzo ãpo s ã comprovãçã o dã regulãrizãçã o dã
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9.5. A notã fiscãl, ou instrumento de cobrãnçã equivãlente, deverã ser obrigãtoriãmente
ãcompãnhãdã dã comprovãçã o dã regulãridãde fiscãl, constãtãdã por meio de consultã ãos sí tios
eletro nicos oficiãis ou ã documentãçã o mencionãdã no ãrt. 68 dã Lei nº 14.133/2021.

Prazo de Pagamento
9.6. O pãgãmento serã efetuãdo no prãzo de ãte 30 (trintã) diãs u teis contãdos dã finãlizãçã o dã
liquidãçã o dã despesã, conforme seçã o ãnterior.
9.7. Em cãso de ãtrãso pelo contrãtãnte, cãberã ão contrãtãdo direito ão recebimento de multã
finãnceirã cãlculãdã nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Vãlor dã Multã Diã riã
VF = Vãlor dã Notã Fiscãl referente ão me s em ãtrãso
ND = Nu mero de diãs em ãtrãso

Forma de Pagamento
9.8. O pãgãmento serã reãlizãdo por meio de ordem bãncã riã, pãrã cre dito em bãnco, ãge nciã e
contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo.
9.9. Serã considerãdã dãtã do pãgãmento o diã em que constãr como emitidã ã ordem bãncã riã
pãrã pãgãmento.
9.10. Quãndo do pãgãmento, serã efetuãdã ã retençã o tributã riã previstã nã legislãçã o ãplicã vel.
9.11. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, quãndo houver, serã o
retidos nã fonte, quãndo dã reãlizãçã o do pãgãmento, os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o
vigente.
9.12. O Contrãtãdo regulãrmente optãnte pelo Simples Nãcionãl, nos termos dã Lei Complementãr
nº 123, de 2006, nã o sofrerã ã retençã o tributã riã quãnto ãos impostos e contribuiço es ãbrãngidos
por ãquele regime. No entãnto, o pãgãmento ficãrã condicionãdo ã ãpresentãçã o de comprovãçã o,
por meio de documento oficiãl, de que fãz jus ão trãtãmento tributã rio fãvorecido previsto nã referidã
Lei Complementãr.

Do Reajuste
9.13. Os preços serã o expressos em reãis, sendo fixos e irreãjustã veis, pelo perí odo de 12 (doze)
meses, ã pãrtir de quãndo poderã hãver reãjuste, tomãndo como bãse ã dãtã do orçãmento estimãdo
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text herepelã Administrãçã o Municipãl, sendo estã ã dãtã do relãto rio de pesquisã de preços, ãplicãndo-se o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme fo rmulã ãbãixo estãbelecidã:

P atualizado  = P original X Índice atual  
Índice base

Onde:
· P(atualizado) = preço ãtuãlizãdo;
· P(original) = preço obtido nã pesquisã de preços;
· Índice(atual) = í ndice IPCA vigente nã dãtã dã ãtuãlizãçã o;
· Índice(base) = í ndice IPCA vigente nã dãtã do relãto rio de pesquisã de preços.

9.13.1. O reãjuste deverã ser precedido de requerimento formulãdo pelã Contrãtãdã, sob
penã de preclusã o.
9.13.2. A Contrãtãdã deverã complementãr ã gãrãntiã contrãtuãl ãnteriormente prestãdã,
se existente, de modo que se mãntenhã ã proporçã o iniciãl em relãçã o ão vãlor contrãtãdo.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã, nos termos dã Lei nº 14.133/2021, ã CONTRATADA que:

a) der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto;
b) der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã Administrãçã o ou ão
funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo;
c) der cãusã ã inexecuçã o totãl do contrãto;
d) ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã contrãtãçã o sem motivo
justificãdo;
e) ãpresentãr documentãçã o fãlsã ou prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã execuçã o do contrãto;
f) prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto;
g) comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã;
h) prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013.

10.2. Serã o ãplicãdãs ã CONTRATADA que incorrer nãs infrãço es ãcimã descritãs ãs seguintes
sãnço es:

10.2.1. Adverte nciã, quãndo ã CONTRATADA der cãusã ã inexecuçã o pãrciãl do contrãto,
sempre que nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, conforme ãrt. 156, §2º, dã
Lei nº 14.133/2021;
10.2.2. Impedimento de licitãr e contrãtãr, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãs
ãlí neãs “b”, “c” e “d” do subitem ãcimã deste instrumento, sempre que nã o se justificãr ã
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text hereimposiçã o de penãlidãde mãis grãve, conforme ãrt. 156, § 4º, dã Lei nº 14.133/2021;
10.2.3. Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr e contrãtãr, quãndo prãticãdãs ãs condutãs
descritãs nãs ãlí neãs “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ãcimã deste instrumento, bem como nãs
ãlí neãs “b”, “c” e “d”, que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, conforme ãrt. 156,
§5º, dã Lei nº 14.133/2021;
10.2.4. Multã morãto riã de 0,5% (cinco de cimos por cento) ã 30% (trintã por cento) nos
cãsos de ãtrãso injustificãdo sobre o vãlor dã pãrcelã inãdimplidã;
10.2.5. Multã compensãto riã de 0,5% (cinco de cimos por cento) ã 30% (trintã por cento)
pelãs infrãço es descritãs no item 10.1;
10.2.6. O descumprimento ou cumprimento irregulãr dãs clã usulãs do contrãto ãutorizã ã
Administrãçã o ã promover suã extinçã o, conforme dispo e o inciso I do ãrt. 137 dã Lei n.
14.133/2021;

a) No cãso ãnterior, ficã ãutorizãdo o CONTRATANTE ã rescisã o contrãtuãl por culpã
dã CONTRATADA, convertendo-se ã multã em compensãto riã de ãte 30% (trintã por
cento) sobre o vãlor totãl do contrãto.

10.2.7. Aplicãm-se no contrãto ãs multãs compensãto riãs previstãs neste Termo de
Refere nciã.

10.3. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs neste instrumento nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã
obrigãçã o de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ão CONTRATANTE (ãrt. 156, §9º, dã Lei nº
14.133/2021).
10.4. Todãs ãs sãnço es previstãs neste instrumento poderã o ser ãplicãdãs cumulãtivãmente com
ã multã (ãrt. 156, §7º, dã Lei nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes dã ãplicãçã o dã multã serã fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 15
(quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o (ãrt. 157, dã Lei nº 14.133/2021);
10.4.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor do
pãgãmento eventuãlmente devido pelo CONTRATANTE ã CONTRATADA, ãle m dã perdã desse
vãlor, ã diferençã serã descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã cobrãdã judiciãlmente (ãrt.
156, §8º, dã Lei nº 14.133/2021);
10.4.3. Previãmente ão encãminhãmento ã cobrãnçã judiciãl, ã multã poderã ser recolhidã
ãdministrãtivãmente no prãzo mã ximo de 5 (cinco) diãs, ã contãr dã dãtã do recebimento dã
comunicãçã o enviãdã pelã ãutoridãde competente.

10.5. A ãplicãçã o dãs sãnço es reãlizãr-se-ã em processo ãdministrãtivo que ãssegure o
contrãdito rio e ã ãmplã defesã ã CONTRATADA, observãndo-se o procedimento previsto no caput e
pãrã grãfos do ãrt. 158 dã Lei nº 14.133/2021, pãrã ãs penãlidãdes de impedimento de licitãr e
contrãtãr e de declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here10.5.1. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos os ãspectos elencãdos no ãrt. 156, §1º,
dã Lei nº 14.133/2021.
10.5.2. Os ãtos previstos como infrãço es ãdministrãtivãs nã Lei nº 14.133/2021, ou em
outrãs leis de licitãço es e contrãtos dã Administrãçã o Pu blicã que tãmbe m sejãm tipificãdos
como ãtos lesivos nã Lei nº 12.846, de 2013, serã o ãpurãdos e julgãdos conjuntãmente, nos
mesmos ãutos, observãdos o rito procedimentãl e ãutoridãde competente definidos nã referidã
Lei (ãrt. 159);

10.5.3. O CONTRATANTE deverã , no prãzo mã ximo 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de
ãplicãçã o dã sãnçã o, informãr e mãnter ãtuãlizãdos os dãdos relãtivos ã s sãnço es por elã ãplicãdãs,
pãrã fins de publicidãde no Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs (Ceis) e no
Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs (Cnep), instituí dos no ã mbito do Poder Executivo Federãl.
(Art. 161, dã Lei nº 14.133/2021).

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. O fornecedor serã selecionãdo por meio dã modãlidãde de DISPENSA, com ãdoçã o do crite rio

de julgãmento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
11.2. Pãrã fins de quãlificãçã o te cnicã, serã exigido do licitãnte:

11.2.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestãdo de fornecimento emitido por
entidãde de direito pu blico ou privãdo comprovãndo ã ãptidã o dã licitãnte pãrã o fornecimento
do serviço ide ntico ou similãr ão objeto licitãdo, devidãmente ãssinãdo e, preferenciãlmente,
em pãpel timbrãdo dã empresã ou o rgã o tomãdor do fornecimento.
11.2.2. Os ãtestãdos de cãpãcidãde te cnicã poderã o ser ãpresentãdos em nome dã mãtriz ou
dã filiãl do fornecedor.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimãdo totãl dã contrãtãçã o serã indicãdo no mãpã compãrãtivo de preços.
12.2. O vãlor ãceito pãrã contrãtãçã o deverã estãr compãtí vel com o vãlor de mercãdo,
estãbelecido ãtrãve s de pesquisã de preços e expresso no Mãpã Compãrãtivo de Preço.
12.3. Serã considerãdã vencedorã ã propostã mãis vãntãjosã, desde que ã empresã ofertãnte
comprove suã regulãridãde com os encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã rios, fiscãis e comerciãis, e
tenhã como cumprir os prãzos e condiço es estãbelecidos neste Termo de Refere nciã.
12.4. Nã propostã de preço devem estãr incluí dos todos os custos e despesãs decorrentes dã
prestãçã o do serviço.
12.5. Os orçãmentos providos pelos fornecedores nã fãse internã dã contrãtãçã o e ãs propostãs
ãpresentãdãs nã fãse externã terã o prãzo de vãlidãde mí nimo de 60 diãs.
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesãs decorrentes dã presente contrãtãçã o ocorrerã o por contã dãs seguintes dotãço es
orçãmentã riãs:

Secretaria Projeto/Atividade Elemento
Despesa

Fonte de
Recurso Ficha

Educãçã o 7001.1212200112.028 33.90.30.000000 1.500.025 187
13.2. A Contrãtãnte reservã-se o direito de, ã seu crite rio, utilizãr ou nã o ã totãlidãde dã reservã
orçãmentã riã previstã.

14. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nã o se ãplicã.

Piu mã/ES, 16 de junho de 2026.

Camila Teixeira Motta
Mãtrí culã nº 5.241

Responsã vel pelã Elãborãçã o do Termo de Refere nciã

Rodrigo Danúbio Queiroz
Secretã rio Municipãl de Educãçã o

Responsã vel pelã Aprovãçã o do Termo de Refere nciã
20

26
-Q

B
V

99
6 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
6/

20
26

 1
5:

02
   

 P
Á

G
IN

A
 2

8 
/ 3

2



MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

O objeto destã Dispensã Eletro nicã e ã Aquisição de leitores de códigos de barras destinados a
atender as demandas das unidades educacionais de ensino da Secretaria Municipal de
Educação de Piúma/ES, conforme especificãçã o ãbãixo:

a) Os vãlores (R$) informãdos nã tãbelã ãbãixo refletem o preço referenciãl obtido nã pesquisã
de preços, sendo, portãnto, o preço mã ximo ãdmitido;
b) A empresã proponente deverã cotãr ã quãntidãde totãl estãbelecidã ãbãixo. Nã o serã o
ãceitãs propostãs que contemplem ãpenãs pãrte do quãntitãtivo ou que nã o contemplem todos
os itens.
c) O intervãlo de lãnces serã de R$ 10,00 (dez reãis);
d)VALIDADEDAPROPOSTA: 60 (sessentã) diãs corridos, ã contãr dã dãtã de suã ãpresentãçã o.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

1

LEITOR DE CÓDIGO DEBARRAS. ãpãrelho plugãnd plãy, compãtí vel comsistemãs operãcionãiswindows, linux ouãndroid, designergono mico, com conexã ousb. resoluçã o comãproximãdãmente 3 mil eprofundidãde de cãmpode ãproximãdãmente 0 ã90 mm. tipo: portã til;tecnologiã: lineãr ccdãproximãdãmente 2500pixel; fonte de luz: ledvermelho comãproximãdãmente625nm; velocidãde deleiturã: ãproximãdãmente150 leiturãs por segundo;profundidãde do cãmpo(distã nciã de leiturã):ãproximãdãmente0~90mm; contrãste deimpressã o:ãproximãdãmente 25% @upc/eãn 100%;indicãdores sonoros: sinãl

UND 50 (_______) R$ 249,00 R$ 12.450,00
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text heresonoro com ãjuste devolume e tempo;indicãdores de led: ãzul evermelho; operãço esprogrãmã veis: tom,volume e tempo dedurãçã o do bipe, modo deleiturã do botã o gãtilho,tipo de te rmino demensãgem, tipo de idomã,configurãço es do teclãdo;formãto de imãgem: nã oãplicã vel; resoluçã osistemã o tico: nã oãplicã vel; interfãces: usb;tipos de co digos de bãrrãsreconhecidos: co digoslineãres 1d (upc/eãn/jãn,upc-ã, upc-e, eãn-8, eãn-13, eãn-128, jãn-8, jãn-13,code 39, code 93, code128, code 32, code 11,codãbãr, iãtã code,msi/plessy, isbn/issn,interleãved 2-5, industriãl2 of 5 , stãndãrd 2-5, rss14, rss limited, rssexpãnded, gs1 dãtãbãr,gs1 dãtãbãr limited, gs1dãtãbãr expãnded, chinãpostãl code, telepen);gãrãntiã: 12 meses (ocãbo tem gãrãntiã de 3meses); certificãço es: emcce e fcc doc compliãnce,vcci, bsmi; fí sico:dimenso es:ãproximãdãmente 50mmx 70mm e 160mm; peso:ãproximãdãmente 100g(sem o cãbo); cãbo:mí nimo 1,5m±5. ele trico:ãlimentãçã o de entrãdã: +5v +/- 5%, providos dãportã usb; pote nciã deoperãçã o (tí pico): 150mã(mã x). ãmbientãl:temperãturã de operãçã o:ãproximãdãmente 0° -50°c; temperãturã deãrmãzenãmento:ãproximãdãmente -20 -
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MUNICÍPIO DE PIÚMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Felicindo Lopes, n.° 238, bairro Acaiaca - Piúma (ES) - CEP 29.285-000

Tel. (28) 3520-6500 - site: www.piuma.es.gov.brYour text here60°c; umidãde:ãproximãdãmente 5% -95%; choque/quedã: ãte 1,5 m; ní vel de luz:lã mpãdã fluorescente6.000 lux mãx
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 12.450,00

(nome e identificação do representante legal)
Telefone:
E-mail:
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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